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Do  
Inverso (Reverso)

Reis Friede 

-

RESUMO

 inverso 
(reverso), examinando, primeiramente, os requisitos clássicos para a con-

 e o fumus 
boni iuris
possibilidade ampla de concessão  da tutela cautelar em forma 

pedido com o fumus boni iuris e o . Posteriormente, 
 inverso, analisando a re-

a cautela e contracautela.

1. INTRODUÇÃO

Aspectos 
Fundamentais das Medidas Liminares em Mandado de Segurança, Ação 
Cautelar, Ação Civil Pública e Ação Popular, Ed. Forense Universitária/
RJ, 1993, p. 106 - a expressão  inverso (reverso), não 

, que a mesma não somente viesse a se tornar, com o 
passar dos anos, uma -
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for-
jar, por imperiosa necessidade, uma , com elevado 

 
-

 (existentes à época) que buscavam nominar, naquele momento histó-
rico de desenvolvimento do estudo da disciplina processual, o inconteste 

 (ou reversos) do eventual deferimento das 
 em  (Art. 1º da Lei nº 191, de 

1936, Art. 1º da Lei nº 1.533, de 1951, Art. 1º da Lei nº 12.016, de 2009), 
-

pliada pela Lei nº 6.513, de 1977)  e na  (Art. 12 da Lei nº 
7.347, de 1985) ou das denominadas  in limine (art. 804 do 
CPC, de 1973) nas Ações Cautelares.

Ainda que reste evidente que tal efeito também se manifeste no 
eventual deferimento de outras  (em ações  

-

-
lidade de se conceder a necessária extensão conclusiva a todas as demais 

.

2. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE MEDIDAS LIMINARES

pela  de  implique a plena e total observân-

do 1  
1 O conceito técnico de -
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e do fumus boni iuris2

do provimento liminar3-4, em nenhuma hipótese, permite o excepcional5 
pessupostos 

, além do seu .

-
querente (no caso de medida cautelar) deve ser sempre constatada em per-

 do denominado 

concessão da medida liminar deferida ao impetrante ou ao requerente).
Uma vez que o deferimento da medida liminar possui caráter me-

inteireza da 

2 

incertezas e eventuais imprecisões, a respeito do direito material do autor (requerente ou impetrante), não devem 

LDO M ; JTACivSP 99/267). 

-
-

de liminares, sem ouvir a parte contrária. Na concessão dessas medidas 

concessão de medida liminar, , como é o caso do provimento cautelar, em forma ou não de 

-

(exte riorizado por intermédio de medidas liminares) nos -

-

-
-
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-

incorrer em , não pode, em nenhuma hipótese, por efei-
to, a concessão da medida pretendida produzir o que, há muito, passou-se a 
denominar , compreendendo nesse conceito a 
chamada 

o  4405-SP,  7.12.79, p. 9.221).
-
-

instrumentabilidade e assessorabilidade (art. 796 do CPC) – a concessão 
da  (na qualidade de simples -
telar -
sitos indispensáveis do , do fumus boni iuris (requisitos 

-
so

797, ambos do CPC, que só permite o deferimento da -
telar (em forma de liminar

, caso em que -
-

te) determinar que o requerente preste  real ou , ob-

Portanto, 
 (as denominadas 

) absoluta excepcionalidade e, por 
-

postos indispensáveis – o que inclui, além dos requisitos tradicionais do 
 e do fumus boni iuris - incluindo a concreta e indiscu-
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-
 (incluindo neste conceito 

-
 em forma 

de liminar prevista no art. 804 do CPC –, sendo certo que, neste diapa-

 – quando ausentes quaisquer dos requisitos apontados, que se 
-

6-7.

-
-

 (e relevância 

 in limine 

-
diato indeferimento da mesma, considerando, sobretudo, o caráter excepcional que sempre reveste a concessão 

-
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2.1. Do 

primeiro e mais importante dos requisitos indispensáveis para a concessão 

-
a T/TFR – 2a R.: A.I. 

90.02.24586 – RJ (p/m), rel. des. ARNALDO LIMA, RTRF 2a 
o 1).

-

-
nalidade 33-1/DF (u), rel. min. ALDIR PASSARINHO, Adcoas 
BJA t (28.2.90), 126.439, p. 86).

O  é, neste contexto, sobremaneira, 
-

dida liminar vindicada ou mesmo para a concessão operada 
através do denominado Poder Cautelar Genérico, inerente à própria fun-

 e, consequentemente, da tutela 

venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela (LIE
BMAN, 1968, p. 92). E isto somente pode ocorrer, conforme leciona CAL

-

8 Periculum in mora - 

-
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o do 
art. 7o da Lei no 1.531/51: 1) a relevância do fundamento (fu-
mus boni iuris -

periculum in mora

EIS FRIEDE, lecionando 
sobre exame do periculum in mora que autoriza a concessão 

ensina com precisão:

-
-

as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto 
somente pode ocorrer, conforme leciona CARLOS C  
(in Sequestro Giudiziario, Novissimo Digesto Italiano

-

-
in Aspectos Fundamentais das Medidas Liminares em 

Mandado de Segurança, Ação Cautelar, Ação Civil Pública 
e Ação Popular, 2a  ed., Forense Universitária, 1993, p. 97).

-

 
8.8.94, p. 3.847, rel. des. H  C  MARTINS).

-
-
-
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ceio de 
-

, não se pode, 

-
9

à própria 
-

IDOU (1983, p. 255) entendeu por bem denominar 

 da causa, mas 
-

RAFAEL M . JB no 

demonstrar,
 e o inte-

enquanto não ad-
 fumus boni 

iuris a Câm. do TJPR de 16.8.89, no 
EGI C , Adcoas, 1989, no 126.185) 

 inaudita altera pars  em 

liminar, na 
hipótese, é contra legem afrontando os arts. 797, 798 e 804 

-
-

nal, não se defere liminarmente medida cautelar, requerida no curso da lide, quando não evidenciada a irreparabilidade 
RTFR

interesse demonstrado pela parte – dano potencial – em razão do ; e a plausibilidade do direito 
fumus boni iuris
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-

-

(ac. TRF da 1a ÉRCU
LES QUASÍMODO, DJ 

 é realiza-
da, como ensina LIEBMAN (  CASTRO ILLAR, 1971, p. 62), através 

 
sobre possibilidade do dano ao provável direito pedido em via principal. 

 e 
.

O denominado receio de dano há, pois, que ser -

-

-
.

-
-

pe-
riculum in mora 
Din. no 24-1-SP – Medida Liminar – rel. min. FRANCISCO RE
ZEK. Plenário, decisão unânime, in DJU, de 9.6.89, p. 10.095).

Theodoro Jr., 1976, p. 77) lembra com muita propriedade 
-

-
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 de dano que, assim, estaria apenas -
, calculado de uma forma absolutamente imprecisa11. Por 

outro lado, como adverte REIS, J.A. 

-
cipal. A proceder de tal forma, o processo cautelar perderia sua razão de 

A 

-

HEODORO JR., 1976, p. 78).

atender aos , dos quais resulte aquela O
PES DA COSTA, ob. cit., p. 45).

É ponto tranquilo na doutrina, por outro lado, que o  
-

preexistente ou coexistente com o nascimento da pretensão realmente 
12.

requisito do 
probabilidade e de possibilidade e, sobretudo, da questão da plausibilidade do fundamento invocado, uma parte ex-

-
.

do processo principal fumus boni iuris a ser acautelados. Tais 

-

-

caracterizar o principal requisito de concessão da ordem liminar, necessariamente, concerne ao chamado dano 

o direito autoral. Não se trata, pois, de dano à coisa ou às pessoas (hipótese excepcional presente apenas nas de-
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-

, 
ia, -

a repar (Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária , p. 114).

Como bem lembra CONIGLIO 

-

Nessa mesma ordem de ideias, PONTES DE M p. 
 dos fa-

tos e 

nascimento do próprio direito, ou deve corresponder, pelo menos, a um 
-

2.2. Do 

fundamental do 
-

nar e o Solve et Repete Correio Brasiliense

-
torno ao status quo ante

ao status quo ante
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do pressuposto do fumus boni iuris
primeira fase do exame de viabilidade da  (em mandado de 

Poder Cautelar Genérico.

-
telar para a concessão de liminar não basta, tão somente, a 

-
-

se convencer ou não da necessidade de conceder a liminar 
a

5.618, rel. des. PAULO DA ROCHA MENDES; DJAL, de 1.9.89; 
 1990, no 

-
fumus boni iuris e do periculum in mora, 

escorreito o decisum -
a T. do TJMS, de 1.8.89, na apel. 

263/89, rel. des. MILTON MALULEI).

-

de má-fé de uma das partes.

-
provável (não simplesmente ) exis-
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-
liminar, ou, 

fumus 
boni iuris  e verossimilhança do direito 

ASTRO ILLAR, 1971, p. 59).
Fiel a seu entendimento de que a cautela é medida antecipatória 

ALAMANDREI (  CAS
TRO ILLAR

, possa-se prever que a 

-

ARNELUTTI (1958, p. 356), não se deve 

-

ARNELUTTI, ob. cit., p. 356).

, de-

-

-

-
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AR
NELUTTI), mas que, ao mesmo tempo, e, em nenhuma hipótese, pode ser 
confundida, em sua plenitude, com o mérito do pedido principal (como, 
em parte, defende CALAMANDREI), por corresponder exatamente a um 

O fumus boni iuris 
 Direito a ser 

examinado aprofundadamente em termos de certeza, apenas 

-
rida em termos de  e, por isso, seu exame é me-

 
ac. unân. da 15a  Câm. do TJSP, de 7.6.89, na apel. 144.007-2, 
rel. des. R CAMILO; RJTJSP

aferida em termos de e por isso seu exame é 
menos aprofundado, 

-
Mos-

-

elementos que lhe foram trazidos, suponha provável a exis-
-

capazes, prima facie, de tornar razoável
fumus boni iuris

da 18a Câm. do TJSP, de 16.3.87, nos embs. 89.820-2, rel. des. 
BENINI CABRAL; Adcoas, 1987, no

fumus boni iuris 
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o mérito do pedido principal ( -
cia cautelar (

-
13.

O fumus boni iuris

AMPOS (1974, p. 132), 

-
a priori

-

14), não podendo ser 
-

substrato liminar, 

15-16

13 Fumus boni iuris
-

fundamentos de ambas as pretensões (a principal e a cautelar) através do fumus boni iuris

-

(o fumus boni iuris

-

do pedido principal é exatamente o fumus boni iuris

15 

 fumus boni iuris e 
no 

RJTAMG 34 e 
37/340; Adcoas

16 Fumus boni iuris

o 

 fumus boni iuris, deve, na verdade, 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 66, p. 249 - 286, set - dez. 2014  264

-
-

postos especiais de periculum in mora e fumus boni iuris, 

do processo por a 

Câm. do 2o
QUAGLIA BARBOSA; JTACivSP

-
-

se processual –, as medidas cautelares devem ter duas outras 
 fumus boni iuris situado no campo da 

 periculum in mora situado no cam-
po do interesse processual. (...)  periculum 
in mora e o fumus boni iuris 
admissibilidade 

-
a Câm. do TJSP, de 29.12.86, na apel. 

112.879-2, rel. des. MARCUS INICIUS; RJTJSP 106/175) 

Concessão  da Tutela Cautelar em Forma de Liminar

-

saber: a) -
-

direto ao processo principal a ser tutelado (Campos, 1974, p. 132).
É importante mencionar, a propósito, que, para estes autores, o fumus boni iuris 

-
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status quo ante

-

– Lei no 12.016, de 07.08.2009, art. 7o, inc. III).

-
, decorrendo do 

, mandar preliminarmente 
o 191, de 16.1.36, arts. 8º, 

-

o 1.608, 
RETELLA JR., 1980, p. 

189)17

A Lei no 1.533, de 31 de dezembro de 1951, entretanto, afastou 
-

do proceder -

o, inc. II). A nova Lei no

seu art. 7o

fundamento do pedido – como bem lembra CRETELLA JR. (ob. cit., p. 

liminar não tem, portanto, 

sponte sua, 

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 66, p. 249 - 286, set - dez. 2014  266

-
trante no .

O impetrante pode, como leciona CRETELLA JR., muitas vezes, nem 
liminar. O impetrante dá os fatos, assinala, 

-

18.
Não tem razão, portanto, S 1973, p. 158), quando diz que 

-

Muito pelo contrário, a razão está, certamente, com a doutrina de 
N -

terá que se mover necessariamente com certa liberdade.19

– como no caso em que se desse posse ao funcionário nomeado, com pre-

IDOU (1969, p. 347) esclarece que o funda-

 é fa-

de mais requisitos indispensáveis ao deferimento da medida liminar – fa-

quanto ao seu alcance.

19 Concessão 
-

da 
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zer cessar, em caráter imediato, o ato que se supõe lesivo, inclusive -

-

a Câm. do TJRJ, de 21.5.85, na apel. 
36.501, rel. des. GRACCHO AURÉLIO; RF 291/243).

-
o, inc. II). Para a concessão da 

-
to do impetrante, se vier a ser reconhecido na decisão de 

-
nas o impetrante de lesão irreparável, sustando provisoria-

EIRELLES,1988).

 e Pericu

-
, consoante o art. 7o, inc. 

III, da Lei no 12.016/09, 
o

-
do 
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-

-

fumus boni iuris 
e o .

Como se depreende claramente da norma transcrita – art. 7o, inc. 
III, da Lei no

EMER, 
IDOU, 1980, nº 2, 

UNES, 1956, p. 

 com 
-

a  pró prias 
do mandado. A liminar

-

-

na maioria dos casos, só através dela deixará de frustrar-se 

IMA, 1986, v. 42, p. 7).

, com as 
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-
fumus 

boni iuris – ou, até mesmo, em parte, ao  – em qualquer 
-

-
-

20

-
inverso) 

2.4.  Inverso

-
-

e do fumus boni iuris 

-
minado 

-
 
direta da própria concessão da medida liminar eventualmente 

deferida ao autor (impetrante ou requerente). 

-

-
fumus boni iuris) de que os fatos descritos possam redundar na 

 sob pena de, em muitas circunstâncias, aniquilar o 
.
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periculum in mora exis-

O periculum in mora

da demora ao direito do administrado, muitas vezes pode 
concorrer o periculum in mora
(BENZOS, 1986, p. 117-118).

e 

o do -
, 

de 26. .
CARNEIRO; RT 598/191). 

inverso, 

-

-
portante requisito, ainda que sem a expressa alusão ao seu 

-

liminar 
Em suma, por vezes a con-

cessão da liminar poderá ser mais danosa ao réu, do que a 
-

do prudentemente perquirir sobre o fumus boni iuris sobre o 
periculum in mora e também sobre a proporcionalidade entre 
o dano invocado pelo impetrante e o dano que poderá sofrer 

inverso: 
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(1990, v. 42) que 

A  do denominado inverso, necessa-

de forma compulsória -, uma vez que, em nenhuma hipótese, poderia ser 

, 

21). 

pois que o fumus boni iuris 
e o periculum in mora militam

Se o fumus boni iuris e o periculum in mora mili-
tam
c . 

-
LES QUASÍMODO, DJ 13.4.92, , p. 9.112). 

-

-
e além 

-

-

-
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to da medida (que sempre sustenta caráter de absoluta excepcionalidade, 

-

-
 inverso contra a, 

22. 

-

heróico, enfraquecendo o writ como remedium iuris excepcio-

não raras vezes, após a concessão da liminar, o mandado não 

concessão de liminar há, portanto, de ser precedida de criterio-
so estudo, só se concedendo em caso de iminente e irreparável 
lesão. A concessão de liminar há, portanto, de ser precedida de 
criterioso estudo, só se concedendo em caso de iminente e irre-
parável lesão. 

vezes  

-

decisão e, sim, buscam, na maioria dos casos, evitar esta mesma decisão.

 - de recolher importante 

-

-
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2.4.1. 

Não obstante ser considerada tradicional a nomenclatura gra-

4.338/64, 

-
co interessada e para evitar 

o presidente do tribunal, ao 

-

suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publica-

-
inverso (na qualidade de pressuposto 

-
 e . 

in mora grave 

em geral23 -
damente, gravame

-

-
cia, um inte resse eminentemente privado. 

-
inverso (ou reverso) possui 

uma dimensão muito mais ampla que, necessariamente, transcende ao 
simples requisito, expresso em lei, da suspensão da medida liminar no 

-
cam 

4.405 - SP, DJU de 7.12.79, p. 9.221).
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 Inverso

in mora -

Muito provavelmente, a confusão mais comum é exatamente a 
de não compreender que o é precisamente a 

concessão da  ou , em forma de provimento 
liminar

-

inverso

 na qualidade de verdadeiro  ao re-

 para ambas as partes, devendo 

da proporcionalidade, aferir a 

, de for-
ma diversa da , possui, além do requisito 
do  e do fumus boni iuris (ainda que com uma roupa-

diversa24) -, a necessária  dos efeitos  do provimento 

autorizador para a concessão de tutela antecipatória) com o tradicional fumus boni iuris 

 fumus boni iuris

mais é do que um fumus boni iuris

maiores detalhes em nossa obra Aspectos Fundamentais das Medidas Liminares em Mandado de Segurança, Ação 
. 5. ed., Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2002), porém mais 

fumus boni iuris.

-
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antecipatório, ou, em outras palavras, o   
além de possuir o -
do 
absoluto27 quanto à reversibilidade do provimento antecipatório, não se 
confundindo, portanto, o primeiro, simples contraponto do requisito bási-
co do 
vocacionado para as hipóteses de .

Em qualquer hipótese, a verdade é, acima de tudo, que o requisito 
 é anterior ao próprio advento do 

-

(FERRAZ, 1996, p. 143).

-

meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.

-
-

-

-

26 Necessário contraponto ao requisito do 
efeitos colaterais que o mesmo possa vir a produzir.

meritória (direito  material).
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selha que se mantenha o status atual, afastando-se a demo-

retomada, evitando o periculum in mora 
inverso

-
mento; 2ª Câmara;  30/01/2012)

-

o periculum in mora inverso, tendo em vista o caráter ali-

4076 PE 2008/0209876-0; Relatora: Ministra Maria Thereza 

periculum in mora inverso -

67784 SC 2009.006778-4; Relator: Luiz Cézar Medeiros; 3ª 
Cam.; 12/02/2010)

peri-
 CARPENA, quando preconiza, de forma resumida, 

-
bilidade de deferimento da liminar causar mais dano à parte requerida do 

-
da 

fumus boni juris e o 
in mora e também sobre a proporcionalidade entre o dano invocado pelo 

-
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-
, e não os 

por assim dizer, um modo de deferimento sumário e parcial da 

-

-

-

-
 das partes, sobretudo 

-

-
processual 

a que se convencionou chamar de procedimentos de 
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pelo menos em tese, se estabelecer um mecanismo que se, por um lado, 
não afasta por completo o  na qualidade de re-

-
cipatórias, em forma de medida liminar, ao menos minimiza seus efeitos.

ou pelo menos, criar um meio de  por 

medida cautelar, ao mesmo tempo em que afasta o periculum 
in mora, pode trazer 

como observa Calamandrei, a  funciona como cautela 

-
mo modo que está assente na mais moderna doutrina que não existe dis-

 mais 

, im-
-

-
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-

-

(DIAS, ob. cit., p. 55/56)

- representam duas faces da mesma moeda; elas se com-
plementam de tal sorte que a compreensão dos limites e al-

 DIAS, p. 54)

2.4.3. Cautela e Contracautela

-

for-
 ou por erro grosseiro pela parte vindicante –, nem sempre a 

determinados danos importantes impostos ao requerido/impetrado (ou 

-

 (CRETELLA 
JR., 1980, p. 193).

-
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mesmo a chamada , prevista em 

do inverso.

 do deferimento 
evitar o peri-

culum in mora -
. Do contrário, acabariam neutralizados os efeitos 

ARQUES

, ou -
-

como também é verdade que, em certos casos, o deferimento da medida 
-

Por todas essas razões, é importante entendermos que a própria 

vincule, de forma absoluta, o deferimento da medida liminar à apresen-
-

 da medida 
liminar vindicada.28-29-30
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unân. 5.564 da 1a

rel. des. OTO LUIZ SPONHOLZ; Adcoas, 1988, no 116.596) 

 
a Câm. do TJSC, de 8.11.88, 
LEAL; Jurisp. Cat. 62/204) 

 

-
 

sem que se 
possa ter como ofensiva ao direito do interessado uma ou 

-

-
-

RT, 500/112 e 114).
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 PAOLINELLI, rel. do ac. unân. da 3a  Câm. do TAMG, 
RJTAMG 

 con-

-

parte dos que sucumbirem nas medidas cautelares quando a 

811, do CPC – não implica, necessariamente, o dever de o 
-

a Câm. do 1o TACivSP, de 
OSÉ BEDRAN; JTACivSP 

A
-

-
supostos indispensáveis; o que inclui, além dos requisitos tradicionais do 

 e do fumus boni iuris
 (além do re-

 em forma 
de liminar
pode ser deferida ( ) quando ausentes quais-

-

-

pres-
 é 

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 66, p. 249 - 286, set - dez. 2014  283

móvel capaz de fazer cessar, em caráter imediato, o ato que se supõe lesivo, 
inclusive  e, portanto, independentemente de qualquer provoca-

liminar, de natureza cautelar, que não se 

pe-
inverso (ou reverso

-
mente transcende ao simples requisito, expresso em lei, da suspensão 
da medida liminar no -

-
cluir que 

-

da medida liminar vindicada, uma vez que não necessariamente tal pos-
sibilidade afaste, de forma derradeira, o obstáculo deste nóvel requisito 

 à concessão da medida acautelatória, em forma ou não de pro-
vimento liminar. 
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